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Senhor Prefeito,

Encaminho abaixo relacionado o expediente aprovado na

102 Reunião Ordinária realizada no dia 02 de junho de 2022:

EMENDA A LEI ORGÂNICA MUNICIPAL N.º 18, DE 03 DE JUNHO DE 2022,

que: “ALTERA A REDAÇÃO DO CAPUT DO ARTIGO 139 — A E PARÁGRAFO ÚNICO DO

ARTIGO 139-C DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE LIMEIRA DO OESTE/MG E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”:

Requerimentos nº 021 e 022/2022, de autoria de todos os

Vereadores.

Atenciosamente,

 

ÉBERTON ALVES DE OLIVEIRA
Presidente
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